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“ Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de informações

“sobre o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de

Via terrestre - DPVAT *.
.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETA:

Artigo 1o - Fica a Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda obrigada

a divulgar mensalmente, de acordo com o período de

recolhimento do IPVA e do licenciamento, informações aos

proprietários de veículos automotores alertando sobre a

importância, abrangência e forma de utilização do Seguro

Obrigatório de Danos Pessoais - DPVAT.

Artigo 2o - As informações de que trata o artigo anterior serão divulgadas

em forma de cartazes, folhetos ou encartes e deverão estar

impressas no verso da guia do IPVA já para o ano de 1996.
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Parágrafo Único - Somente serão aceitas pelos Bancos Credenciados, a partir do

ano de 1996, as guias do IPVA que contiverem as informações

de que trata o artigo anterior, devidamente impressas em seu

verso. Babo

Artigo 3o - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento

vigente, suplementadas, se necessário, devendo os orçamentos

futuros destinar recursos específicos para o fiel cumprimento

desta Lei.

Artigo 4o - O Poder Executivo regulamentará no prazo de 60 dias os

objetivos desta Lei.

Artigo 5o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em

Deputado AFANASIO JAZADJI

mero mia im erreua amar apena
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Transcrevo como subsídio ao projeto de lei, na íntegra, a Lei no

LEIN. 6194 — DE 19 DE DEZEMBRO .DE 19% |
Dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos

automotores de via terrestre, ou Dor sua carga, à
pessoas transportadas ou não

O Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o A alínea «b» do artigo 20, do Decreto-Lei n. 73 (*), de 21 de novembro

de 1966, passa a ter a seguinte redação:

responsabilidade civil dos proprietários de veiculos automoto-

res de vias fluvial, lacustre, maritima, de aeronaves e dos transporta-

dores em geral».

Art. 2o Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro

de 1966, a alínea 1 nestes termos:

1 — danos pessoais causados por veículos automotores de via ter-
restre, ou por sua carga, a pessoas transportados ou não».

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2o com-

preendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência

médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

a) 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País — no

caso de morte;

b) até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário minimo vigente no Pais —
no caso de invalidez permanente;

c) até 8 (oito) vezes o valor do maior salário minimo vigente no País — como

reembolso à vítima — no caso de despesas de assistência médica e suplementares

devidamente comprovadas. R

6.194, de 19 de dezembro de 1.974, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos

Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a

pessoas transportadas ou não:
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Art. 4o A indenização no caso de morte será paga, na constância do casamento,
ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos o
pagamento será feito diretamente à vítima na forma que dispuser o Conselho Na-
cional de Seguros Privados.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, a companheira será equiparada à
! esposa, nos casos admitidos pela Lei Previdenciária.

Art. 5o O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou
| não resseguro. abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

8 1o A indenização referida neste artigo será paga no prazo de 5 (cinco) dias
| a contar da apresentação dos seguintes documentos:

a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente, a
prova de qualidade de beneficiário — no caso de morte;

b) prova das despesas efetuadas pela vitima com o seu atendimento por hospi-

tal, ambulatório ou médico-assistente e registro da ocorrência no órgão policial
competente -— no caso de danos pessoais.

8 2o Os documentos referidos no $ 1o serão entregues à Sociedade Seguradora,

mediante recibo, que os especificará.

Art. 6o No caso de ocorrência do sinistro do qual participem dois ou mais

veículos, a indenização será paga pela Sociedade Seguradora do respectivo veículo

| em que cada pessoa vitimada era transportada.

5 1o Resultando do acidente vítimas não transportadas, as indenizações a elas

| correspondentes serão pagas, em partes iguais, pelas Sociedades Seguradoras dos
veículos envolvidos.

5 2o Havendo veículos não identificados e identificados, a indenização serã
paga pelas Sociedades Seguradoras destes últimos.

Art. 7o A indenização, por pessoa vitimada, no caso de morte causada apenas

por veículo não identificado, será paga por um Consórcio constituído, obrigatoria-

mente, por todas as Seguradoras que operarem no seguro, objeto da presente Lei.

$ 1o O limite de indenização de que trata este artigo corresponderá a 50%

(cinquenta por cento) do valor estipulado na alínea <a», do artigo 3o da presente Lei.

8 2o O Conselho Nacional de Seguros Privados — CNSP estabelecerá normas

para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a

forma de sua distribuição pelas Seguradoras participantes do Consórcio.

Art. 8o Comprovii» o pagamento, a Sociedade Seguradora que houver pago a

indenização poderá, madiante ação própria, haver do responsável a importância

efetivamente indenizada.

Art. 9o Nos seguros facultativos de responsabilidade civil dos proprietários

de veículos automotores de via terrestre, as indenizações por danos materiais causa-

dos a terceiros serão pagas independentemente de responsabilidade que for apurada

em ação judicial contra o causador do dano, cabendo à Seguradora o direito de re-
gresso contra o responsável.

| Art. 10. Observar-seá o procedimento sumaríssimo do Código de Processo
Civil nas causas relativas aos danos pessoais mencionados na presente Lei.

Art. 11. Terá suspensa a autorização para operar no seguro obrigatório de que
trata o artigo 2o, sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação espe-
cífica, a Sociedade Seguradora que infringir as disposições desta Lei.

Art. 12. O Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá normas disciplina-
doras e tarifas que atendam ao disposto nesta Lei.

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados o
Decreto-Lei n. 814 (*), de 4 de setembro de 1969, e demais disposições em contrário.

Ernesto Geisel — Presidente da República.

Severo Fagundes Gomes.

1o) V. LEX, Leg. Fed., 1966, pág. 1.753.
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A maioria das pessoas e motoristas somente ouve falar em

seguro obrigatório do veículo por ocasião do licenciamento, quando é obrigada a

recolher determinada importância pelo referido seguro. Afora isso, poucas pessoas,

em caso de acidente, usam a cobertura do seguro obrigatório.

O seguro obrigatório é de fundamental importância para os

motoristas e proprietários de veículos em caso de acidentes. Já a desinformação sobre

o seguro muitas vezes também causa prejuízos aos motoristas acidentados. É que

muitas pessoas acabam pagando despesas hospitalares com recursos próprios, ou

utilizando seu plano de saúde, deixando, desta forma, de pedir um reembolso ao

seguro.

A população precisa se conscientizar de que o seguro

obrigatório existe para ser usado nas ocasiões previstas em lei, e não se trata apenas

de mais uma obrigação financeira colocada na conta do contribuinte.

Daí, a nossa preocupação sobre a divulgação mensal por parte

da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, aos proprietários de veículos,

alertando sobre a importância do seguro obrigatório.

Um dado relevante, é o número de carros licenciados

anualmente em nosso Estado: mais de 4 milhões. Se multiplicarmos o valor do seguro

pelo número de carros licenciados teremos como resultado final uma importância

considerável. E esse dinheiro deve ser utilizado nas ocasiões específicas.

De outra parte, a Constituição Federal, de 1.988, em seu artigo

24 diz que: * Compete à União, aos Estados, e ao Distrito Federal legislar

concorrentemente sobre:

VII - Responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao

consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico e paisagístico; “

E é o que estamos fazendo. Nosso Projeto de Lei dispondo

sobre a obrigatoriedade a divulgação de informações sobre o Seguro Obrigatório de

Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, tem

sustentação na própria Constituição Federal.
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Por todo o exposto, & certo da aprovação desta propositura,

submeto o Projeto de Lei à consideração de fossos pares.

Divisão de Ordenamento Legislativo
Esta proposição contém

| assinaturas

“Oneto É Seção
AFANASIO JAZADJI

Divisão de Crienemento Legislativo 4
SECÇÃO CE EXPEDIENTE

Publicado no "DÁRIO OFICIAL?”

DELLA. o
eocnponercna Dist caesensese casenano



artigo. sda
4u

mes do [Ee D 1 aráçiaiOo único Co
Peg 4 presente Proposição esteve eh

as quis Ga ASSna Ses30

EN RA DA

EM 31/24 194

“Ccemseritaito do Quriisuão

MISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇÃ

JPNTADAM

“E EmSegue juntadh LOU

com Del EEEua u E nto Ros Fr

x df. DO,ES.
v.<3 à part


